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Licitações – Recursos 

Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A – DESENBAHIA 

JULGAMENTO DOS RECURSOS MODO DE DISPUTA FECHADO 

PRESENCIAL Nº 001/2018- DESENBAHIA 

Geraldo Dias Abbehusen, Diretor de Administração e Finanças, no uso de suas 

atribuições, e, com fundamento no art. 60 do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Procedimentos Auxiliares à Licitação da Desenbahia, decide DAR 

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso de Accioly & Accioly Advocacia e 

Consultoria, determinando a desclassificação do licitante Freitas Azevedo 

Sociedade Individual de Advocacia; NEGAR PROVIMENTO ao recurso de 

Kruschewsky Nunes Ribeiro Advogados Associados; e INADMITIR os recursos 

de Rueda & Rueda Advogados, Martinez & Martinez Advogados Associados, DM 

Advogados Associados e Ferreira & Chagas Advogados. Salvador, 08/01/2019. 

Geraldo Dias Abbehusen, Diretor de Administração e Finanças. 

 

 


